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DECRETO N. º 373, DE 1º DE SETEMBRO DE 2015. 
 

Dispõe sobre a prorrogação do Processo 
Seletivo n.º 001/2015, realizado para 
provimento da função de Agente de 
Combate Ás Endemias.  

 
  O Prefeito Municipal de Ribeirão Claro, Estado do Paraná, usando das atribuições que 

lhe são conferidas pelo art. 60, VI, da Lei Orgânica Municipal, 
  

Decreta: 
 
  Art. 1º.  Fica prorrogado pelo prazo de três meses, o prazo de vigência do 
Processo Seletivo realizado para a função de Agente de Combate Ás Endemias, conforme 
Edital n.º 001/2015, de 12 de maio de 2015, cujo resultado final foi homologado pelo Decreto 
n.º 343/2015, de 8 de junho de 2015. 
 
  Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
             

Edifício da Prefeitura Municipal de Ribeirão Claro, Estado do Paraná, em 1º de 
setembro de 2015. 
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